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GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

APELAÇÃO E REMESSA N. 0001225-45.2013.815.0151
ORIGEM: 1ª Vara da Comarca de Conceição.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
APELANTE: Município de Santa Inês.
ADVOGADO: José Marcílio Batista.
APELADO: Robenildo Carvalho de Sousa.
ADVOGADO: Cicero José da Silva.

EMENTA.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SUBSÍDIO  DE  VEREADOR.  VALOR  PAGO  A
MENOR.  SENTENÇA.  PEDIDO JULGADO PROCEDENTE.  APELO DO MUNICÍPIO.
PRELIMINAR DE INÉPCIA  DA INICIAL.  INOBSERVÂNCIA DO ART.  283  DO CPC.
INOCORRÊNCIA.  REJEIÇÃO.  MÉRITO. REMESSA  NECESSÁRIA.  FIXAÇÃO  DO
SUBSÍDIO  PARA  A  LEGISLATURA.  CONSTITUIÇÃO  FEDERAL,  ART.  29,  VI.
SUPERVENIÊNCIA  DA  EC  N.58/2009.  ADEQUAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA  DO
DUODECIMO DA CAMARA MUNICIPAL. INEXISTÊNCIA DE LEI DE INICIATIVA DO
LEGISLATIVO MUNICIPAL. SUBSIDIO REDUZIDO ANTES E DURANTE A EMENDA
CONSTITUCIONAL N. 58/2009. IMPOSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO DO APELO E
DA REMESSA.

1. O art. 283 do CPC dispõe que a inicial deverá ser instruída com documentos indispensáveis à
propositura da ação. Encontrando-se a inicial acompanhada dos documentos suficientes para o
deslinde da controvérsia, não há que se falar em inobservância do preceito legal.

2. A partir de 1º de janeiro de 2010, os percentuais de gasto do Poder Legislativo estabelecidos
pelo art. 29-A da CF/88 devem se adequar às disposições da Emenda Constitucional n. 58/2009
mediante  a  aprovação  de  lei  que  reduza  os  valores  dos  repasses  e  da  despesa  do  Poder
Legislativo ou pela observância dos novos limites durante a execução orçamentária.

3.A  percepção  do  subsídio  por  vereador  dá-se  em  razão  do  exercício  regular  do  cargo,
configurando  direito  inerente  ao  mandato  eletivo  que  exerce.  Qualquer  alteração
do subsídio devido ao vereador demanda lei em sentido formal, cuja iniciativa cabe à Mesa do
Poder Legislativo local. 

VISTO, relatado  e  discutido  o  presente  procedimento  referente  à  APELAÇÃO  E
REMESSA N. 0001225-45.2013.815.0151, em que figuram como partes Município de Santa
Inês e Robenildo Carvalho de Sousa.

ACORDAM  os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, acompanhando o voto do
Relator, em rejeitar a preliminar e desprover a Remessa e o Apelo.

VOTO



O  Município de Santa Inês interpôs Apelação contra a Sentença, f. 59/61, prolatada
pelo Juízo da 1ª Vara da Comarca de Conceição que, após rejeitar a preliminar de inépcia da
inicial,  julgou procedente o pedido formulado na  Ação Ordinária de Cobrança em face dele
intentada por Robenildo Carvalho de Sousa, condenando-o ao pagamento das diferenças não
pagas do subsídio do Autor (jan/dez – 2009, jan/dez - 2010 e jan – 2011), bem como honorários
sucumbenciais fixados em 10% do valor da condenação, submetendo o Aresto ao duplo grau de
jurisdição. 

Em suas razões, f.  67/76, reiterou a preliminar de inépcia da inicial,  alegando que o
Autor  não  apresentou  documentação  imprescindível  à  propositura  da  ação,  art.  283  CPC,
consistente na prova de que não recebeu as verbas supostamente devidas.

No mérito, aduziu  que no exercício de 2010 houve alteração na Constituição Federal
modificando o percentual duodecimal que fazia jus o Poder Legislativo e que Lei Municipal n.
155/2008, que estabeleceu o subsídio dos Vereadores para o quatriênio 2009/2012 submete-se a
disponibilidade  financeira  do  Ente  pagador,  face  ao  disposto  no  art.  29-A da  Constituição
Federal, com a redação dada pela EC n. 58/2009.

Sustentou que a Administração do Poder Executivo está sujeita a lei de responsabilidade
fiscal e a lei geral de direito financeiro não podendo desconsiderá-las para efetuar pagamento a
maior do que o estabelecido, em razão do princípio da legalidade administrativa.

Afirmou que o orçamento de 2010 do Poder Legislativo foi entregue em tempo hábil e
previu dotação orçamentária correspondente a 7% do total da despesa daquele Poder, incluídos
os subsídios dos Vereadores e excluídos os gastos com inativos, não podendo ultrapassar aquele
percentual, relativos ao somatório da receita tributária e das transferências previstas no § 5º do
art. 153 e nos arts. 158 e 159, efetivamente realizado no exercício anterior.

Por fim,  requereu o provimento do Recurso,  para que seja  acolhida a preliminar  de
inépcia da inicial e reformada a Sentença para que seja extinto o processo ou não sendo este o
entendimento que seja julgado improcedente o pedido.

Em contrarrazões, f. 80/85, o Apelado pugnou pelo desprovimento do Apelo. 

A Procuradoria de Justiça manifestou-se pela desnecessidade de sua intervenção por não
se tratar de qualquer das hipóteses do art. 82 do CPC.

É o relatório.

Cumpridos os pressupostos de admissibilidade, conheço do Recurso e da Remessa. 

No  tocante  a  preliminar  de  inépcia  da  inicial  pela  suposta  ausência  de  documentação
consistente  na  prova  de  que  o  Autor  não  recebeu  as  verbas  supostamente  devidas,  o  pedido
formulado foi objetivo em pleitear diferença não paga do subsídio e para comprovar o alegado o
Promovente juntou a cópia da Lei Municipal n. 155/2008, que fixou os subsídios dos vereadores
para  o  quatriênio  2009/2012,  f.  15/17,  e  os  contracheques  demonstrando  o  que  efetivamente
recebeu, f. 18/25.

Essa documentação está de acordo com o exigido no art. 283 do CPC e verificado que da
narração dos fatos decorre logicamente a conclusão do que realmente pretende o Autor no seu
pedido, rejeito a preliminar de inépcia da inicial.



Passo ao mérito.

O Autor  pretende  receber  a  diferença  não  paga  do  seu  subsídio  de  Vereador  que  foi
estabelecido  através  da  Lei  Municipal  n.  155,  de  setembro  de  2008,  em R$ 2.450,00 para  a
legislatura de 2009/2012.

De janeiro a agosto de 2009 o Autor recebeu a título de subsídio mensal o valor de R$
2.250,00 e de setembro a dezembro daquele ano percebeu o valor de R$ 1.970,00; no ano 2010 até
janeiro de 2011 percebeu R$ 1.700,00, conforme as fichas financeiras anexadas, comprovando o
decréscimo no subsídio.

A partir da vigência da Emenda Constitucional n. 58/2009, 1º/01/2010, com a obrigatória
redução do duodécimo do Legislativo do Município de Santa Inês seria possível a redução dos
subsídios  dos  seus  Vereadores,  desde  que  o  valor  estipulado  na  Lei  Municipal  n.  155/2008
ultrapassasse o limite estabelecido na Lei de Responsabilidade Fiscal.

A percepção mensal  do subsídio,  por  parte  do Apelado,  deu-se em razão do exercício
regular do mandato de Vereador, configurando direito inerente ao cargo eletivo que ocupava. 

Qualquer alteração dos subsídios devidos aos vereadores demandaria lei em sentido formal,
cuja iniciativa caberia apenas à Mesa do Poder Legislativo local, não bastando um ajuste efetuado
pelo Poder Executivo e desprovido de qualquer formalidade.

O Apelante não comprovou a legalidade do ato de redução do subsídio do Apelado e não se
vislumbra justificativa para a redução dos subsídios em tela sem ato formal, em ofensa manifesta
ao princípio do devido processo legal e autonomia da Poder Legislativo. 

Inexistindo  prova  da  revogação  da  Lei  n.  155/2008,  deve  ser  pago  o  subsídio  nela
estabelecido, fazendo jus o Apelante ao pagamento da diferença entre o valor recebido e o valor
que deveria ter sido pago pelo exercício do cargo ocupado de Vereador. 

Isto  posto, conhecidas a Apelação e a Remessa,  rejeitada a preliminar,  no mérito,
nego-lhes provimento.

É o voto. 

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 20 de outubro de 2015,  conforme Certidão de
julgamento,  com  voto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho, participando do julgamento, além deste Relator, o Excelentíssimo Desembargador João
Alves da Silva. Presente à sessão o Exm.º Procurador de Justiça Dr. José Raimundo de Lima.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


